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de Fortunato Antunes, compreende ainda a competência para a prática 
dos seguintes atos:

6.1 — Admitir educandos e autorizar transferências e saídas dos 
mesmos no âmbito das respostas educativas e formativas, com exce-
ção das transferências ou saídas decorrentes da aplicação de medidas 
disciplinares sancionatórias;

6.2 — Celebrar contratos no âmbito das unidades de formação de 
curta duração e planos individuais de formação em contexto de trabalho 
dos educandos das respostas educativas e formativas;

6.3 — Exercer o poder disciplinar em relação aos educandos, com 
exceção da aplicação da pena disciplinar sancionatória de transferência 
e de expulsão.

6.4 — Assinar certificados de habilitações e diplomas no âmbito das 
respostas formativas asseguradas pelos respetivos CED.

7 — No Diretor do Centro Cultural Casapiano (CCC), João Francisco 
Marinho Louro, na Diretora de Departamento de Apoio à Coordenação 
(DAC), Sandra Isabel Silva Veiga, a competência para, no âmbito de 
atuação das respetivas direções e unidades praticarem os atos referidos 
no ponto 4 do presente despacho.

8 — A subdelegação de competências na diretora do DAC, Sandra 
Isabel Silva Veiga, compreende, ainda, a competência para assinar 
certificados de habilitações e diplomas.

9 — O presente despacho produz efeitos imediatos, ficando ratificados 
todos os atos praticados pelos referidos dirigentes que se incluam no 
âmbito da presente delegação, desde 5 de Junho de 2017.

10 — Mais se ratifica pelo presente despacho, e ao abrigo do disposto 
no artigo 164.º do CPA, todos os atos que se incluam no âmbito das 
competências ora delegadas e subdelegadas, praticados pela Directora 
Executiva do CED Pina Manique, Bárbara Rosa Valente Evangelista, 
desde o dia 5 de junho de 2017 e até 28 fevereiro de 2018.

18 de junho de 2018 — A Diretora da Unidade dos Recursos Huma-
nos, Carla Peixe.

311437454 

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
e da Saúde

Despacho n.º 6556/2018
O XXI Governo Constitucional estabeleceu como prioridade estraté-

gica o aperfeiçoamento da gestão dos recursos humanos e a motivação 
dos profissionais de saúde. De forma a prosseguir estes objetivos, é 
essencial a promoção de novos modelos de cooperação e multidisci-
plinaridade centrados no cidadão e na repartição de responsabilidades 
entre as diferentes profissões de saúde.

Neste contexto, a Nutrição assume -se como área cuja valorização 
trará ganhos consideráveis em saúde aos cidadãos. Os nutricionistas 
integram -se hoje, enquanto profissionais de saúde com competência 
técnica e formativa que permite o exercício autónomo da sua profissão, 
num processo de articulação interdisciplinar, nas equipas que sustentam 
a prestação dos melhores cuidados de saúde às populações.

Em Portugal, as patologias mais prevalentes na população relacionam-
-se direta ou indiretamente com a alimentação inadequada. Dados recen-
tes sobre os hábitos alimentares dos portugueses, no âmbito do Inquérito 
Alimentar Nacional e de Atividade Física (IAN -AF), revelam resultados 
preocupantes. Um em cada dois portugueses tem um consumo de fruta e 
hortícolas inferior ao recomendado pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS). Além disso, 76 % da população apresenta uma ingestão de sódio 
acima do nível máximo tolerado e 5 % dos idosos (≥ 65 anos) bebe 
mais de um litro de bebidas alcoólicas diariamente. A ingestão média 
de açúcar da população adulta é de 86g/dia, superior à recomendação da 
OMS. Sendo que a intervenção nutricional é extremamente efetiva na 
prevenção e gestão das doenças relacionadas com os hábitos alimentares, 
como acontece em muitas doenças crónicas.

Além disso, existe evidência de que a intervenção nutricional está 
igualmente associada a uma melhor saúde mental e física, estado nu-
tricional e qualidade de vida. As estratégias de prevenção, promoção 
e intervenção nutricional dirigidas às populações têm impactos muito 
positivos aos níveis social e da saúde e, para além disso, podem ter um 
impacto económico que se repercute na redução de custos associados aos 
sistemas da segurança social e de cuidados de saúde. De modo geral, a 
revisão da literatura científica disponível sobre intervenções dirigidas às 
populações conclui que existem elevados retornos no investimento em 
Nutricionistas, nomeadamente, para o Serviço Nacional de Saúde (SNS).

A OMS evidencia nos seus documentos a importância da nutrição, quer 
através da sua influência na melhoria da saúde e na prevenção de doenças, 

quer no tratamento de patologias que se encontrem ou não relacionadas 
com a alteração de estilos de vida. Assim, alguns autores sublinham 
a eficácia de uma intervenção nutricional adequada no tratamento da 
diabetes, das doenças cardiovasculares, da obesidade, da síndrome me-
tabólica, das doenças renais, da doença pulmonar obstrutiva, do cancro e 
em cuidados paliativos, entre outros. Dada a importância que a nutrição 
assume na promoção da saúde, na prevenção e no tratamento da doença, 
é fundamental garantir a eficácia da sua intervenção em todas as verten-
tes de atuação, pelo que se torna premente a afetação de profissionais 
qualificados, nomeadamente Nutricionistas, que devem ser incluídos no 
fluxo dos percursos de saúde que a rede assistencial deve proporcionar.

No quadro do debate desenvolvido pelo Ministério da Saúde com as 
várias Ordens Profissionais da área da saúde sobre o Compromisso para a 
Sustentabilidade do SNS, a Ordem dos Nutricionistas nomeou um Grupo de 
Trabalho composto por nutricionistas do SNS, com o objetivo de proceder à 
análise, estudo e elaboração de propostas relativamente aos modelos de or-
ganização da prestação de cuidados na área da nutrição no SNS e à definição 
e caracterização das várias intervenções no contexto das suas competências, 
que permitam uma maior rentabilização e otimização dos recursos humanos 
e materiais, a uniformização dos procedimentos, a normalização da informa-
ção e a garantia de um registo clínico adequado no âmbito dos sistemas de 
informação. Deste Grupo de Trabalho resultou um Relatório preliminar de-
nominado «Proposta de Organização do Serviço de Nutrição nos Serviços de 
Saúde», que foi objeto de consulta pública efetuada pelo Ministério da Saúde, 
resultando o seu Relatório Final do acolhimento de muitos dos contributos 
recebidos por parte dos vários profissionais, entidades e cidadãos, conferindo 
uma ampla participação, maior transparência e credibilização a todo processo.

No Relatório Final do referido Grupo de Trabalho é reconhecido que, 
cada vez mais, na área da saúde é necessária uma análise multidisciplinar, 
desde a avaliação até ao planeamento de cuidados, que deve assentar nas 
diferentes perspetivas de abordagem, hoje consagradas em diferentes perfis 
profissionais, exigindo uma permanente colaboração interdisciplinar e inter-
profissional, peças fundamentais do trabalho em equipa, sempre enfatizando 
a centralidade do planeamento e da prestação dos cuidados no cidadão.

É defendido no referido Relatório, face à amplitude das áreas de 
atuação, um modelo de organização e funcionamento da Nutrição no 
SNS assente na autonomia científica, técnica e funcional, atendendo às 
especificidades das intervenções nutricionais, a desenvolver em articu-
lação e cooperação com os outros profissionais, nas unidades funcionais 
dos Cuidados de Saúde Primários (CSP) e com as unidades e serviços 
no âmbito dos Cuidados de Saúde Hospitalares, Cuidados Continuados 
Integrados e Cuidados Paliativos, numa perspetiva de integração de 
cuidados/trabalho em equipa.

A organização dos nutricionistas em núcleos/unidades/serviços, seja 
nos cuidados de saúde primários, seja nos cuidados hospitalares ou 
continuados integrados, sem perda da integração funcional nas equi-
pas multidisciplinares, nos diversos serviços e atividades, seguindo os 
procedimentos e as normas de cada uma das áreas de trabalho, pode 
trazer diferenciação técnico -científica, maior eficácia às intervenções 
e o aumento da exigência e rigor, ou seja, melhores serviços prestados 
aos utentes e ganhos em saúde.

Assim, em cada instituição do SNS (ACeS, Hospital/Centro Hospitalar 
ou Unidade Local de Saúde) deverá existir um núcleo/unidade/serviço de 
Nutrição que integre todos os nutricionistas. O núcleo/unidade/serviço 
de Nutrição deve dispor de uma equipa técnica própria, composta por 
nutricionistas, podendo integrar outros profissionais, quando aplicável. O 
núcleo/unidade/serviço de Nutrição tem por missão desenvolver funções 
de análise, diagnóstico nutricional, orientação nutricional, intervenção 
nutricional e monitorização da alimentação e nutrição, quanto à sua 
adequação, qualidade, segurança e sustentabilidade, em indivíduos ou 
em grupos, na comunidade ou em instituições, tendo por objetivo má-
ximo a promoção da saúde e do bem -estar e a prevenção e tratamento 
da doença, de acordo com a evidência científica.

Foi ainda reconhecido que a implementação de tais mudanças orga-
nizacionais no âmbito da nutrição implica um processo de gestão da 
mudança adequado no qual as boas -práticas e a formação dos Nutricio-
nistas assumem um papel fundamental, de modo a assegurar a devida 
resposta integrada aos problemas dos utentes e suas famílias. Assim, 
considerando as recomendações finais constantes do Relatório Final do 
Grupo de Trabalho e ao abrigo do disposto no artigo 1.º, nas alíneas a) e 
b) do artigo 2.º e nos artigos 7.º, 14.º e 19.º do Decreto -Lei n.º 124/2011, 
de 29 de dezembro, na sua redação atual, e nos artigos 4.º, 5.º e 6.º do 
Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, determina -se:

1 — O modelo de organização e funcionamento da Nutrição em 
núcleos/unidades/serviços de Nutrição no Serviço Nacional de Saúde 
(SNS) deve basear -se no princípio da autonomia científica, técnica e 
funcional e na colaboração interdisciplinar e interprofissional centrada 
no utente e no âmbito do trabalho em equipa, assente num modelo de 
integração de cuidados, que sustenta a prestação dos melhores cuidados 
de saúde às populações.

2 — Compete ao núcleo/unidade/serviço de Nutrição intervir nas áreas 
da nutrição clínica, nutrição comunitária e saúde pública, planeamento 
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e gestão da alimentação e nutrição institucional, ensino, formação, 
investigação e assessoria científica.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, no âmbito dos 
Cuidados de Saúde Primários (CSP), as Administrações Regionais de 
Saúde (ARS), em articulação com os Agrupamentos de Centros de 
Saúde (ACeS) e com o apoio estratégico da Coordenação Nacional para 
a reforma do SNS na área dos CSP, devem:

a) Investir na capacidade de resposta e resolutividade dos CSP, no 
contexto da Nutrição, incluindo o incremento do número de nutricionistas 
que, organizados em núcleos integrados nas Unidades de Recursos As-
sistenciais Partilhados (URAP) dos ACeS, desenvolvam a sua atividade 
em articulação com os restantes profissionais e Unidades Funcionais do 
ACeS, numa perspetiva de cuidados de saúde integrados;

b) Promover o alargamento das consultas e de outras intervenções 
na área da nutrição nos CSP que devem abordar, de forma prioritária, 
as áreas da prevenção da doença e promoção da saúde, para além das 
situações de doença crónica, especialmente associada à alimentação, 
nomeadamente a obesidade, diabetes, hipertensão arterial, doença car-
diovascular e desnutrição, sem prejuízo de outras áreas de intervenção 
definidas de acordo com o perfil epidemiológico local e as consequentes 
necessidades do SNS;

c) Promover a auscultação da equipa de nutrição na estrutura de 
liderança clínica ao nível dos ACeS, sem prejuízo das competências do 
respetivo coordenador da unidade funcional, para articulação e planea-
mento estratégico integrado da intervenção nutricional de proximidade, 
nomeadamente nas equipas de ação comunitária;

d) Adaptar o sistema de informação clínico das unidades de saúde para 
garantir o suporte à atividade profissional dos nutricionistas, promovendo 
a consulta e registo de atos e dados, no contexto da consulta de Nutrição 
e outras intervenções, e a sua partilha com outros profissionais de saúde, 
no respeito pela legislação aplicável em matéria de confidencialidade 
e proteção de dados;

e) Promover a definição de critérios de referenciação entre os dife-
rentes níveis de cuidados de saúde, no âmbito da atividade profissional 
dos nutricionistas.

4 — Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 2, no âmbito dos Cuidados 
de Saúde Hospitalares (CSH), os estabelecimentos hospitalares do SNS, 
devem assegurar:

a) A harmonização do Serviço de Nutrição, como serviço autónomo, 
podendo ser englobado em departamento de acordo com o regula-
mento interno e a organização do respetivo estabelecimento hospitalar, 
hierarquicamente dependente do Diretor Clínico e no âmbito da sua 
organização interna, nos termos da legislação em vigor, sob a direção 
de um nutricionista, constituindo -se como um serviço de apoio técnico 
transversal a toda a instituição, desenvolvendo o trabalho em equipa 
com os restantes serviços;

b) O desenvolvimento de metodologias de avaliação de competências 
e desempenho dos nutricionistas, num contexto de articulação interdis-
ciplinar centrada no utente;

c) A adaptação do sistema de informação clínica das unidades de 
saúde para garantir o suporte à atividade profissional dos nutricionistas, 
promovendo a consulta e registo de atos e dados, no contexto da consulta 
de Nutrição e de outras intervenções nutricionais no internamento, e a sua 
partilha com outros profissionais, no respeito pela legislação aplicável 
em matéria de confidencialidade e proteção de dados.

5 — Para efeitos do disposto nas alíneas d) do n.º 3 e c) do número an-
terior, deve ser assegurada por parte das entidades envolvidas a respetiva 
articulação com os Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 
(SPMS, E. P. E.).

 Secretaria-Geral

Despacho (extrato) n.º 6557/2018
Por despacho do Ministro da Saúde, é concedida a medalha de serviços 

distintos do Ministério da Saúde — Grau Ouro ao Prof. Doutor José 
Joaquim Nogueira da Rocha.

28 de junho de 2018. — A Secretária -Geral, Sandra Cavaca.
311465659 

 Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Aviso (extrato) n.º 9068/2018

Prorrogação da licença sem vencimento
Para os devidos efeitos torna -se público que, por deliberação do 

Conselho Diretivo da ACSS, I. P., datada de 7 de junho de 2018, ao 
abrigo do disposto no artigo 280.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
foi autorizada a prorrogação da licença sem vencimento do trabalhador 
Ricardo Filipe Soares de Moura, Assistente Operacional, pelo período 
de dois anos, com início a 31 de julho de 2018.

19 de junho de 2018. — A Diretora do Departamento de Gestão e 
Administração Geral, Manuela Carvalho.

311439569 

 Centro Hospitalar do Oeste

Aviso (extrato) n.º 9069/2018
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se pública a lista nominativa dos tra-
balhadores do mapa de pessoal do Centro Hospitalar do Oeste, cuja 
relação jurídica de emprego público cessou, por motivo de aposentação 
no decurso do ano 2017: 

6 — A Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., (ACSS, I. P.), 
conjuntamente com as ARS e as instituições hospitalares, devem pro-
mover o reforço das oportunidades formativas pós -graduadas para nu-
tricionistas do SNS.

7 — A ACSS, I. P., em articulação com as ARS, as instituições hospi-
talares, a Coordenação Nacional para a reforma do SNS na área dos CSP 
e a Coordenação Nacional para a reforma do SNS na área dos CSH, deve 
introduzir nos processos de contratualização que se encontram imple-
mentados nos CSP e nos CSH, indicadores de processo e de resultados 
em saúde relativos às intervenções dos nutricionistas.

8 — A ACSS, I. P., deve proceder ao estudo, do ponto de vista legal 
e financeiro, de propostas que promovam a realização de estágios pro-
fissionais de nutricionistas no contexto do SNS.

9 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

25 de junho de 2018. — O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 
Fernando Manuel Ferreira Araújo.

311454075 

Nome Categoria profissional Data 
da cessação

Maria Conceição Silva Ferreira Calixto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -01 -2017
Carlos Henrique Simões de Santa Rita Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Graduado Sénior. . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 -01 -2017
Maria Gertrudes Bento Morais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -02 -2017
Maria José Ferreira Henriques Malaquias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -05 -2017
Lucília Maria Coutinho Galrão Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -06 -2017
Maria Eduarda Abreu Alves Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -06 -2017
Maria Luísa Santos Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -07 -2017
Guilherme António Reis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -07 -2017
Maria Celeste Gomes Vieira Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -07 -2017
Mário Fernandes Garcia dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Graduado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -08 -2017
Maria Helena Ferreira Teodoro Avelino  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -08 -2017
Marília Antonina Ferreira Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -11 -2017
Marta Maria Conceição Agostinho Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Encarregada Operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -12 -2017

 20 de junho de 2018. — A Presidente do Conselho de Administração, Professora Doutora Ana Paula de Jesus Harfouche.
311442427 


